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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito de sua autonomia 
e observados os princípios de mérito inerentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e 
de inovação deverão apresentar propostas sobre inclusão e permanência de negros (pretos 
e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus programas de pós-graduação 
stricto sensu (Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado), como Políticas de Ações 
Afirmativas. 

Parágrafo Único. As propostas de que trata este artigo devem:  

I - conter metas específicas de inclusão e de permanência por área do 
conhecimento e por programas de pós-graduação, com os respectivos prazos; 

II - ser monitoradas e revisadas anualmente, sendo vedado retrocesso das metas 
elencadas no inciso I; 

III -  ser informadas ao Ministério da Educação com prazos e formato 
estabelecidos em regulamento. 

Art. 2º As Instituições Federais de Ensino deverão criar comissões próprias com 
a finalidade de dar continuidade ao processo de discussão e aperfeiçoamento das Ações 
Afirmativas propostas. 

Parágrafo Único. As Instituições Federais de Ensino Superior deverão publicar, 
em página da internet da própria Universidade e com destaque: 

I - informações sobre as políticas adotadas e seus indicadores de 
monitoramento; 

II - Informações sobre composição, reuniões e decisões das comissões de que 
trata o caput. 

Art. 3º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
CAPES deverá coordenar a elaboração periódica do censo discente da pós-graduação 
brasileira, com o intuito de fornecer os subsídios para o acompanhamento de ações de 
inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência na pós-
graduação, bem como para a avaliação de tais ações junto aos programas de pós-
graduação. 

Parágrafo Único. As informações estabelecidas no caput deverão ser publicadas 
em dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados em formato 
aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença 
aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento, limitando-se a creditar a 
autoria ou a fonte; 

Art. 4º Cabe ao Ministério da Educação - MEC: 

I - acompanhar e monitorar as ações propostas nesta Lei; 

II - realizar encontro anual sobre políticas de inclusão nos programas de pós-
graduação; 

III - elaborar código de boas práticas para inclusão e diversidade no âmbito das 
Instituições Federais de Ensino Superior. 

Parágrafo Único. O Ministério da Educação enviará relatório anual ao Congresso 
Nacional com informações sobre a inclusão e permanência de negros (pretos e pardos), 
indígenas e pessoas com deficiência nos programas de pós-graduação stricto sensu das 
Instituições Federais de Ensino Superior. 
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Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O principal argumento utilizado para justificar ações afirmativas na pós-

graduação é o da justiça social, segundo o qual a principal função da ação afirmativa na 
educação superior é aumentar a representatividade de minorias tradicionalmente oprimidas 
em instituições nas quais sua participação é baixa. Alguns argumentam que as ações 
afirmativas não seriam necessárias na pós-graduação porque as universidades já possuem 
cotas na graduação. Assim, o estudante pertencente a um dos grupos de beneficiários que 
passou por um curso de graduação em uma universidade pública teve uma formação de 
qualidade e pode competir em igualdade de condições com os demais candidatos. Isto é, as 
desvantagens são igualadas na graduação, de modo que ao final deste nível todos os 
estudantes têm as mesmas condições, não sendo necessário criar ações afirmativas para o 
ingresso na pós-graduação (Venturini, 2019, p. 237)1.  

No entanto, essas percepções são baseadas em experiências específicas de 
universidades e não em estudos e pesquisas que comprovem que a graduação é capaz de 
igualar as oportunidades educacionais de todos os discentes. Esse entendimento ignora o 
fato de que muitos estudantes de baixa renda trabalham ao longo dos cursos de graduação, 
não podendo se dedicar a atividades de pesquisa e extensão com a mesma intensidade de 
estudantes de renda superior. Ademais, estudos recentes indicam que as políticas na 
graduação possuem limites e que que estudantes cotistas também enfrentam barreiras no 
acesso a oportunidades acadêmicas, tais como iniciação científica, bolsas de extensão, 
participação em programas de educação tutorial e intercâmbio acadêmico nacional e 
internacional, entre outros (Barbosa e Silva, 2017)2.  

A diversidade também é um forte argumento em favor de ações afirmativas na 
pós-graduação. Ou seja, que um corpo discente mais diversificado beneficiaria a qualidade 
da pesquisa, o treinamento de futuros professores e pesquisadores e o aprimoramento da 
ciência. 

O Projeto de Lei estabelece mecanismos de incentivos e de transparência, no 
âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior e respeitada a autonomia universitária, 
para a promoção da inclusão e permanência de negros (pretos e pardos), indígenas e 
pessoas com deficiência em seus programas de pós-graduação stricto sensu (Mestrado, 
Mestrado Profissional e Doutorado). O Projeto, portanto, considera o estabelecido na Lei no 
12.288, de 20 de julho de 2010, que instituiu o Estatuto da Igualdade Racial e  as Ações 
Afirmativas e reservas de vagas adotadas em cursos de graduação, sobretudo as definidas 
na Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e regulamentada pelo Decreto no 7.824, de 
2012,que explicitamente coloca em seu art. 5o , § 3o, que "as instituições federais de 
educação poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir reservas 
de vagas suplementares ou de outra modalidade". 

 
________________________ 

Tabata Amaral (PDT - SP) 
 

                                                      
1 Ver: https://www.academia.edu/40357439/A%C3%A7%C3%A3o_afirmativa_na_p%C3%B3s-

gradua%C3%A7%C3%A3o_os_desafios_da_expans%C3%A3o_de_uma_pol%C3%ADtica_de_inclus%C

3%A3o 
2 Ver: Racismo institucional e as oportunidades acadêmicas nas IFES | Barbosa e Silva | Revista Brasileira 

de Ensino Superior 

https://www.academia.edu/40357439/A%C3%A7%C3%A3o_afirmativa_na_p%C3%B3s-gradua%C3%A7%C3%A3o_os_desafios_da_expans%C3%A3o_de_uma_pol%C3%ADtica_de_inclus%C3%A3o
https://www.academia.edu/40357439/A%C3%A7%C3%A3o_afirmativa_na_p%C3%B3s-gradua%C3%A7%C3%A3o_os_desafios_da_expans%C3%A3o_de_uma_pol%C3%ADtica_de_inclus%C3%A3o
https://www.academia.edu/40357439/A%C3%A7%C3%A3o_afirmativa_na_p%C3%B3s-gradua%C3%A7%C3%A3o_os_desafios_da_expans%C3%A3o_de_uma_pol%C3%ADtica_de_inclus%C3%A3o
https://seer.imed.edu.br/index.php/REBES/article/view/2028
https://seer.imed.edu.br/index.php/REBES/article/view/2028
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COAUTORES 

Orlando Silva - PCdoB/SP 

Eduardo Bismarck - PDT/CE 

Joenia Wapichana - REDE/RR 

Felipe Rigoni - PSB/ES 

Professor Israel Batista - PV/DF 

João H. Campos - PSB/PE 

Perpétua Almeida - PCdoB/AC 

Áurea Carolina - PSOL/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 

intolerância étnica.  

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:  

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 

objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 

de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 

cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;  

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 

que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

https://www.camara.leg.br/deputados/178987
https://www.camara.leg.br/deputados/204541
https://www.camara.leg.br/deputados/204468
https://www.camara.leg.br/deputados/204371
https://www.camara.leg.br/deputados/204383
https://www.camara.leg.br/deputados/204429
https://www.camara.leg.br/deputados/73943
https://www.camara.leg.br/deputados/204509
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V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 

pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades.  

 

Art. 2º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 

reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o 

direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 

empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 

religiosos e culturais.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.824, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas 

universidades federais e nas instituições 

federais de ensino técnico de nível médio. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.711, de 29 de 

agosto de 2012,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Os editais dos concursos seletivos das instituições federais de educação de 

que trata este Decreto indicarão, de forma discriminada, por curso e turno, o número de vagas 

reservadas.  

§ 1º Sempre que a aplicação dos percentuais para a apuração da reserva de vagas 

de que trata este Decreto implicar resultados com decimais, será adotado o número inteiro 

imediatamente superior.  

§ 2º Deverá ser assegurada a reserva de, no mínimo, uma vaga em decorrência da 

aplicação do inciso II do caput do art. 2º e do inciso II do caput do art. 3º.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto neste Decreto, as instituições federais de educação 

poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir reservas de vagas 

suplementares ou de outra modalidade.  

 

Art. 6º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Reservas de 

Vagas nas Instituições Federais de Educação Superior e de Ensino Técnico de Nível Médio, 

para acompanhar e avaliar o cumprimento do disposto neste Decreto.  

§ 1º O Comitê terá a seguinte composição:  

I - dois representantes do Ministério da Educação;  

II - dois representantes da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; e  

III - um representante da Fundação Nacional do Índio;  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.438, DE 2020 
(Do Sr. Enio Verri e outros) 

 
Dispõe sobre a indução de Ações Afirmativas na Pós-Graduação e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3425/2020.  
 

 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a indução de ações afirmativas na Pós-

Graduação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior. 

 

Art. 2º As Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito de sua 

autonomia e observados os princípios de mérito inerentes ao desenvolvimento 

científico, tecnológico e de inovação, deverão adotar de forma permanente, medidas 

para inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus 
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programas de pós-graduação (Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado), como 

Políticas de Ações Afirmativas. 

 

Art. 3º As Instituições Federais de Ensino deverão criar comissões 

próprias com a finalidade de assegurar, como programa permanente, o processo de 

discussão e aperfeiçoamento das Ações Afirmativas propostas. 

 

Art. 4º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES deverá coordenar a elaboração periódica do censo discente da pós-

graduação brasileira, com o intuito de fornecer os subsídios para o acompanhamento 

de ações de inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência 

na pós-graduação, bem como para a avaliação de tais ações junto aos programas de 

pós-graduação. 

 

Art. 5º O Ministério da Educação - MEC deverá instituir Grupo de 

Trabalho permanente, para acompanhar e monitorar as ações propostas delineadas 

neste projeto de lei. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que instituiu o Estatuto da 

Igualdade Racial e um grande avanço para a sociedade brasileira e delineia, no espírito 

constitucional, os caminhos para a adoção de políticas públicas e ações afirmativas que 

corrijam injustiças históricas existentes na sociedade brasileira. 

 

Assim, as Ações Afirmativas e reservas de vagas adotadas em cursos de 

graduação, sobretudo as definidas na Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e 

regulamentada pelo Decreto no 7.824, de 2012, que explicitamente coloca em seu art. 

5º, § 3o , que "as instituições federais de educação poderão, por meio de políticas 

específicas de ações afirmativas, instituir reservas de vagas suplementares ou de outra 

modalidade deve ser adotado pelo Estado brasileiro como uma política pública 

permanente. 

 

Há que se afirmar que o Supremo Tribunal Federal declarou, em 2012, a 

Constitucionalidade das Políticas de Ações Afirmativas. Destaca-se, ainda, que o 

ingresso no Serviço Público Federal, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 

2014, estabelece reserva de vinte por cento das vagas aos/às negros/as, demonstrando 

que a adoção de Políticas de Ações Afirmativas na graduação não é suficiente para 

reparar ou compensar efetivamente as desigualdades sociais resultantes de passivos 

históricos ou atitudes discriminatórias atuais. 

 

As universidades públicas, em diversos programas de pós-graduação, 

estão adotando Políticas de Ações Afirmativas para negros, indígenas e pessoas com 
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deficiências, ampliando a diversidade étnica e cultural em seu corpo discente, de modo 

que se trata de uma ação afirmativa exitosa e que merece ser continuada e 

aperfeiçoada. 

 

É com esse espírito que apresento essa proposta legislativa, esperando 

contar com o apoiamento de meus nobres pares para a aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2020. 

 

 

Deputado ENIO VERRI 

PT/PR 

 
COAUTORES 

Maria do Rosário - PT/RS 

Carlos Veras - PT/PE 

Patrus Ananias - PT/MG 

João Daniel - PT/SE 

Margarida Salomão - PT/MG 

Beto Faro - PT/PA 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Valmir Assunção - PT/BA 

Marília Arraes - PT/PE 

Rogério Correia - PT/MG 

Marcon - PT/RS 

Vicentinho - PT/SP 

Arlindo Chinaglia - PT/SP 

Afonso Florence - PT/BA 

José Ricardo - PT/AM 

Helder Salomão - PT/ES 

Célio Moura - PT/TO 

Joseildo Ramos - PT/BA 

Airton Faleiro - PT/PA 

Pedro Uczai - PT/SC 

Erika Kokay - PT/DF 

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Vander Loubet - PT/MS 

Rejane Dias - PT/PI 

Alexandre Padilha - PT/SP 

Waldenor Pereira - PT/BA 

Paulão - PT/AL 

Padre João - PT/MG 

https://www.camara.leg.br/deputados/74398
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/74283
https://www.camara.leg.br/deputados/73433
https://www.camara.leg.br/deputados/160508
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/178873
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/209189
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/160556


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3425/2020 

José Guimarães - PT/CE 

Odair Cunha - PT/MG 

Zé Carlos - PT/MA 

Paulo Teixeira - PT/SP 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Luizianne Lins - PT/CE 

Henrique Fontana - PT/RS 

Leonardo Monteiro - PT/MG 

Nilto Tatto - PT/SP 

Rubens Otoni - PT/GO 

Zeca Dirceu - PT/PR 

Zé Neto - PT/BA 

Rui Falcão - PT/SP 

Paulo Pimenta - PT/RS 

Gleisi Hoffmann - PT/PR 

Assis Carvalho - PT/PI 

Reginaldo Lopes - PT/MG 

Alencar Santana Braga - PT/SP 

José Airton Félix Cirilo - PT/CE 

Paulo Guedes - PT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 

intolerância étnica. 

https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/73701
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/73482
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/160592
https://www.camara.leg.br/deputados/204559
https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/107283
https://www.camara.leg.br/deputados/159237
https://www.camara.leg.br/deputados/74161
https://www.camara.leg.br/deputados/204501
https://www.camara.leg.br/deputados/141464
https://www.camara.leg.br/deputados/204492
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Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 

objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 

de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 

cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 

que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 

pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades. 

 

Art. 2º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 

reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o 

direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 

empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 

religiosos e culturais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  
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Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 

indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de 

vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com 

deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 

último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 

escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 7.824, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas 

universidades federais e nas instituições 

federais de ensino técnico de nível médio. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.711, de 29 de 

agosto de 2012,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os editais dos concursos seletivos das instituições federais de educação de 

que trata este Decreto indicarão, de forma discriminada, por curso e turno, o número de vagas 

reservadas.  

§ 1º Sempre que a aplicação dos percentuais para a apuração da reserva de vagas 

de que trata este Decreto implicar resultados com decimais, será adotado o número inteiro 

imediatamente superior.  

§ 2º Deverá ser assegurada a reserva de, no mínimo, uma vaga em decorrência da 

aplicação do inciso II do caput do art. 2º e do inciso II do caput do art. 3º.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto neste Decreto, as instituições federais de educação 

poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir reservas de vagas 

suplementares ou de outra modalidade.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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Art. 6º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Reservas de 

Vagas nas Instituições Federais de Educação Superior e de Ensino Técnico de Nível Médio, 

para acompanhar e avaliar o cumprimento do disposto neste Decreto.  

§ 1º O Comitê terá a seguinte composição:  

I - dois representantes do Ministério da Educação;  

II - dois representantes da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; e  

III - um representante da Fundação Nacional do Índio;  

§ 2º Os membros do Comitê serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidade 

que representam e designados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e Chefe 

da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014 
 

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos 

públicos no âmbito da administração pública 

federal, das autarquias, das fundações 

públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas pela 

União. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 

nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 

administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 

e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta Lei. 

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso público for igual ou superior a 3 (três). 

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 

candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso 

de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais 

dos concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva 

para cada cargo ou emprego público oferecido. 

 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 

cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
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ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

Art. 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas 

e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

§ 1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para 

ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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